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Condede TÍtulo Honorífico 

e dá outras providncias. 

OPREFEITO MLINICLPALDA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a Cmara Municipal 	de Vereadores' 

decretou e eu sancionõ a seguinte Lei: 

Art 	I 	- Fica concedido o TtuIo dc CIDADÃO VI- 

TORIENSE ao 1m 2 	Sr 	ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, tudo conforme' 

determina o Decreto-Lei 	Estadual 	n 	285, 	Art 	27, 	Ítcm 	xii 
Seço 	IV - das atribuuçes da Cmara de 	15 dc maio de 	1970 , 

pelos refevantcsserviços prestados ao comrcio e a socieda- 

de 	vitor'icnse 

/rt 	22 - O Tíf,ulo devera ser entregue ao home - 

nageado emsessà: solene previamente convocada. 

Art. 	- Esta Lei entrara cm vigor na data 	de 

sua pubIicaço, 	revogadas as disposiçes emcontrrio. 

Vtria dc Santo Anta:, 	13 de novembro de 	1985 


